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Exma. Senhora, 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 
 
 

Requerimento 
 

Quadro de pessoal da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge 

 

Considerando que a proteção da saúde é um direito que se encontra consagrado na Constituição da 

República Portuguesa, sendo um dos valores imprescindíveis à condição humana e que tem de ser 

acessível a todos os cidadãos de uma forma equitativa; 

 

Considerando que a melhoria progressiva dos cuidados e serviços de saúde assenta, também, nos 

profissionais de saúde que trabalham diariamente, aos mais diversos níveis, com os utentes dos 

Hospitais e Centros de Saúde; 

 

Considerando que um quadro de pessoal estável, que corresponda às necessidades dos utentes e 

promova  o  serviço  necessário,  é  imprescindível  para  a  dignificação  dos  doentes  e  para  a 

humanização dos cuidados de saúde; 

 

Considerando que a Unidade de Ilha em São Jorge entrou em funcionamento em 2007, mas que por 

vezes poderá existir, eventualmente, a necessidade de uniformizar a organização e o funcionamento 

da unidade de saúde, atendendo às especificidades da Ilha, levando a uma reorganização do quadro 

de pessoal; 

 

Considerando o anúncio público por parte do Governo Regional, em março passado, da abertura de 

762  concursos  externos  de  admissão  à  Administração  Pública,  desde  assistentes  operacionais  e 

técnicos, técnicos superiores, enfermeiros, médicos, entre outros; 

 

Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, requer‐se que o Governo Regional 

dos Açores nos informe, sobre: 

 

1 – Qual o quadro o pessoal da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge, descriminado por categoria, 

área e profissão? 




